
Resoluçio n° 468/2003- CEPE/LJEMA.

Torna sem efeito a Resolução 0

19/94 — CEPE/UEMA, que emitiu
parecer favorável à criação do Curso
de Engenharia Agrícola do Centro de
Estudos Superiores de Balsas -

CESBA.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - IJEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, tendo em vista o
prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art.58, inciso VIII e,

considerando o que foi deliberado em reunião realizada em 23 de julho de
2003,

RESOLVE:

Art. 1° - Tornar sem efeito a Resolução 0• 19/94 — CEPE/UEMA, que emitiu
parecer favorável à criação do Curso de Engenharia Agrícola do Centro de Estudos
Superiores de Balsas — CESBA, da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA.

Art. 2° - Esta Resolução entra m vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

Cidade universa São Luís MÁ), m 23 d]iïl de 2003.


